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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 

EXTRATO DE PROCESSO ADESÃO – PROCESSO DE 

CARONA N° 012/2024 SEFIN 

 

ADESÃO – PROCESSO DE CARONA N° 012/2024 SEFIN da 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANCAS 

do município de Crateús-ce, inscrito no CNPJ/MF Nº: 

07.982.036/0001-67, nos termos da Lei 8.666/93 em consonância com 

a Lei 10.520/02 e suas alterações posteriores e demais normas em vigor, 

conforme especificado abaixo: Pregão Eletrônico Nº 010/2023-

DIVERSAS - ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

2023.11.27.002. Órgão Gerenciador Secretaria de Saúde do Município 

de Alto Santo-Ce. Órgão participante (Carona): Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão das Finanças do Município de Crateús-CE. – 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NOS APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO 

(BEBEDOUROS, REFRIGERADORES, FREEZERS, GELADEIRAS 

E CONDICIONADORES DE AR), FOGÃO CONVENCIONAL, 

INDUSTRIAL, FORNO INDUSTRIAL E DEMAIS 

ELETRODOMÉSTICOS, AFIM DE ATENDER A SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS. 

Fornecedor Registrado: G VASCONCELOS NETO - EPP, CNPJ Nº 

08.989.001/0001-12. Valor global dos itens: R$ 283.444,76 (duzentos 

e oitenta e três mil e quatrocentos e quarenta e quatro e setenta e 

seis centavos). Vigência da Ata N.º 2023.11.27.002: 27/11/2023 à 

27/11/2024. Crateús/CE, 24 de OUTUBRO de 2024. 

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 001.24.10/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  S Á F IR A  P ER EIR A  

C HA V ES ,  po r t a dor ( a )  do  C P F  n º .  797 .227 .093 - 72  e  

R G n º .  0284826594 , da Função de C oord en ad or ( a)  

P e d agóg ic o  d e  Esc o la  I  C id ad an ia  P ad re  Bon f im  –  

S ím b o lo  F C - 1 ,  L ota do( a )  na  S ec re t ar ia  M un ic ip a l  d e  

Ed u c aç ão  d o  Mu n ic íp io  d e  C r at eú s - C E , Conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

http://www.crateús.ce.gov.br/
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PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 24 de Outubro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

P r e f e i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 002.24.10/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r ( a )  R OS A N GELA  M AR IA  

A LV ES  BEZER R A ,  po r t a do r ( a )  do  CP F  n º .  

414 .260 .963 - 72  e  R G nº .  2009097009681 , da Função de 

C oor de n ad or( a )  P ed agóg ic o ( a )  d e  Esc o la  I I  –  

S ím b o lo  F C - 2 ,  L ota do( a )  na  S ec re t ar ia  M un ic ip a l  d e  

Ed u c aç ão  d o  Mu n ic íp io  d e  C r at eú s - C E , Conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 24 de Outubro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

P r e f e i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 003.24.10/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  S Á F IR A  P ER EIR A  

C HA V ES ,  po r t a dor ( a )  do  C P F  n º .  797 .227 .093 - 72  e  

R G n º .  0284826594 , Para exercer a Função de D ir e t or ( a )  d a  

Esc o la  d e  C id .  P ad re  Bon f im  –  S ím b o lo  F C - 1 ,  

L ota do ( a )  na  S ec re t ar ia  M un ic ip a l  d e  Edu c aç ão  do  

M un ic íp io  de  Cr at eús - C E , Conforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 24 de Outubro de 2024.  

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

P r e f e i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 004.24.10/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o ( a )  S r (a )  R OS AN GELA  M A RIA  

A LV ES  BEZER R A ,  po r t a do r ( a )  do  CP F  n º .  

414 .260 .963 - 72  e  R G n º .  2009097009681, para exercer a 

Função de C oord en ad or ( a)  P ed agóg ic o ( a)  de  Esco la  I  –  

S ím b o lo  F C - 1 ,  L ota do( a )  na  S ec re t ar ia  M un ic ip a l  d e  

Ed u c aç ão  d o  Mu n ic íp io  d e  C r at eú s - C E , Conforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 24 de Outubro de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Gove r no  Mun ic ipa l  de  Cr a t e ús - CE 

************************************************************* 
************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 


